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PARECER CEE/CEB  N.º 818/11                    APROVADO EM 16/09/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - CEM

MUNICÍPIO: MARINGÁ

ASSUNTO:   Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em 
Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança.

RELATOR: JOSÉ REINALDO ANTUNES CARNEIRO

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício nº 434/2011-SUED/SEED, de 16 de março 
de 2011,  a Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho o 
expediente protocolado no NRE de Maringá, em 27/07/2010, de interesse do 
Centro de Educação Profissional -  CEM, município de Maringá que por sua 
Direção  solicita  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 
Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente,  Saúde  e  Segurança  - 
subsequente/concomitante ao Ensino Médio.

A  instituição  de  ensino  foi  credenciada  para  oferta  de 
Cursos  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução 
Secretarial n.º 4222/02 de 21/10/02, com base no Parecer n.º 759/02-CEE/PR, 
obteve  a  renovação  do  credenciamento  pela  Resolução  nº  4290/08,  de 
17/09/2008, com base no Parecer CEE/CEB nº 526/08, de 03/09/08. (fls. 29 e 
30)

O  Curso  Técnico  em  Enfermagem  foi  adequado  à 
Deliberação nº 04/08-CEE/PR com base no Parecer nº 592/09, de 07/12/09.(fls. 
26

 2 – Dados Gerais do Curso ( fls. 124 e 281)

Curso: Técnico em Enfermagem
Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança
Renovação  do  Reconhecimento -  Parecer  n.º  198/06-
CEE/PR e Resolução Secretarial n.º 3125/06, de 28/06/06, 
a partir do ano de 2005.
Regime  de  Funcionamento: de  2ª  a  6ª  feira  –  turno 
manhã:07horas e 45 minutos às 12 horas. Turno tarde: 13 
horas  e  30  minutos  às  17  horas  e  45  minutos.  Turno 
noite:19 horas às 23 horas e 15 minutos.
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Regime de Matrícula: modular
Carga  Horária:  1250  horas  mais  600  horas  de  Estágio 
Profissional Supervisionado, perfazendo um total de 1850 
horas 
Período  de  Integralização  do  Curso: mínimo  de  18 
meses e máximo de 05 anos  para os turnos da manhã e 
tarde, para o turno da noite o período mínimo será de 24 
meses e o máximo de 05 anos.
Requisitos  de  Acesso: conclusão  do  Ensino  Médio  ou 
estar cursando o 2º semestre da 2ª série do Ensino Médio 
ou equivalente e idade mínima de 18 anos.
Número de Vagas: 40 vagas por turno
Modalidade  de  Oferta: presencial,  subsequente, 
concomitante ao Ensino Médio.

2.1  –  Perfil  Profissional  de  Conclusão  de  Curso (fls. 
170)

O  Auxiliar  de  Enfermagem  é  o  profissional  que  integra 
equipes  que  desenvolvem  sob  a  supervisão  de  um 
enfermeiro,  ações  que  promovam  a  prevenção  e 
reabilitação dos processos saúde – doença dos indivíduos 
e/ou grupos sociais.

O Técnico em Enfermagem é um profissional que atua na promoção, 
prevenção,  recuperação e reabilitação dos processos saúde/doença. 
Colabora com atendimento das necessidades de saúde dos pacientes 
e  comunidade,  em  todas  as  faixas  etárias.  Promove  ações  de 
orientação e preparo do paciente para exames. Realiza cuidados de 
enfermagem tais como: curativos,  administração de medicamentos e 
vacinas,  nebulizações,  banho de leito,  mensuração antropométrica e 
verificação  de  sinais  vitais,  dentre  outros.  Presta  assistência  de 
enfermagem a pacientes clínicos e cirúrgicos.

Célia 2



PROCESSO N° 432/11  

 2.2 – Certificação (fls.253)

O aluno após a conclusão do módulo III e seus respectivos estágios, 
terá direito ao Certificado de Qualificação Profissional de Auxiliar  de 
Enfermagem.

Após a conclusão dos conjuntos de módulos e do Ensino Médio, será 
conferido aos alunos o Diploma de Técnico em Enfermagem.

2.3 – Articulação com o Setor Produtivo

A  instituição  de  ensino  mantém  termos  de  cooperação 
com: 
-Rede de Assistência à Saúde Metropolitana
-Hospital Psiquiátrico de Maringá – Santorio Maringá Ltda.
-Prefeitura do Município de Maringá  

Os termos  estão anexados às folhas 204 a 214. 
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 2.4 – Matriz Curricular (fls.  200 )
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2.5 – Corpo Docente  (fls.203)

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

-Jackson de Matos Medrado -Bacharel em Enfermagem e 
Obstetrícia
-Especialização em Saúde do 
Trabalhador

- Coordenação de Curso

-Marlene Bozza -Bacharel em Enfermagem - Coordenação de Estágio

-Clarisvaldo Vieira de 
Miranda

-Bacharel em Enfermagem
-Especialização em Enfermagem 
do Trabalho
-Especialização em Saúde Pública

-Promoção da Saúde e Segurança 
no Trabalho
-Assistência em Saúde Coletiva

-Marcela Funaki dos Reis -Ciências Biológicas -Bases Biológicas Aplicadas à Saúde

-Sonia Maria Moreira 
Bezerra

-Bacharel em Psicologia -Psicologia Aplicada à Saúde e Ética 
Profissional
-Pesquisa de Enfermagem

-Juliana Carla Barbieri -Letras/Português e Literaturas 
Correspondentes

-Português Instrumental

-Aparecida Odete de 
Almeida Rodrigues

-Bacharel em Enfermagem -Organização do Processo de 
Trabalho em Saúde
-Organização do Processo de 
Trabalho em Enfermagem

-Juliana Aparecida Alves -Bacharel em Enfermagem -Fundamentos da Assistência de 
Enfermagem
-Assistência de Enfermagem ao 
Cliente/Paciente Cirúrgico

-Valdir Cassiolato -Bacharel em Enfermagem
-Especialização em Ciências da 
Saúde

-Prestação de Primeiros Socorros
-Assistência de Enfermagem em UTI

-Heber Amilcar Martins -Bacharel em Farmácia
-Especialização em Farmacologia

-Farmacologia

-Bianca Rufino Bagatlin -Bacharel em Enfermagem -Assistência de Enfermagem ao 
Cliente/Paciente em Tratamento 
Clínico

-Vanda Lúcia Chotte de 
Oliveira

-Bacharel em Enfermagem
-Especialização em Urgências e 
Emergências

-Assistência de Enfermagem à 
Saúde da Criança, Adolescente, 
Jovem e Mulher
-Assistência de Enfermagem ao 
Cliente/Paciente em Situação de 
Urgência e Emergência

-Marlene Bozza -Bacharel em Enfermagem
-Especialização em Saúde Mental

-Assistência de Enfermagem em 
Saúde Mental

-Daniele Maria Bergamasco -Bacharel em Fisioterapia
-Especialização em Morfologia 
Aplicada à Educação e 
Reabilitação Locomotora e 
Neurológica

-Assistência de Enfermagem ao 
Cliente/Paciente com Distúrbios 
Neurológicos e Ortopédicos
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3 – Síntese dos Resultados Alcançados no Curso
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4 – Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo  n.º  679/10,  do  NRE  de  Maringá,  integrada  pelos  Técnicos 
Pedagógicos:  Marisa  Aparecida  Guermandi,  licenciada  em  Pedagogia; 
Rosângela Martins Nabão, licenciada em Letras e como perita Aldenisia Bento 
de Freitas Giovanni, bacharel em Enfermagem, emitiu o laudo técnico favorável 
à renovação do reconhecimento do referido curso conforme a Deliberação n.º 
09/06-CEE/PR. (cf. fls. 339 a 345)

5 – Parecer DET/SEED

Pelo  Parecer  nº  09/10–DET/SEED,  de  16/02/2011,  a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha o processo ao CEE/PR para 
renovação do reconhecimento do referido curso.

II – VOTO DO RELATOR

Considerando  o  exposto,  somos  pela  renovação  do 
reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico: 
Ambiente,  Saúde e Segurança -  subsequente e/ou concomitante ao Ensino 
Médio, carga horária de  1250  horas mais 600 horas de Estágio Profissional 
Supervisionado,  perfazendo  um  total  de  1850  horas,  regime  de  matrícula 
modular,  período mínimo de integralização  do  curso  de  18  meses e/ou  24 
meses,  conforme  regime  de  matrícula,  presencial,  do  Centro  de  Educação 
Profissional  –  CEM,  do  município  de  Maringá,  mantido  por  CEM –  Centro 
Educacional Maringá Ltda., a partir do ano de 2010, pelo prazo 05 (cinco) anos, 
de  acordo  com  o  estabelecido  nas  Deliberações  n.º  09/06  e  nº  02/10  – 
CEE/PR.
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Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes seja ação a ser implementada.

A  instituição  de  ensino  deverá  tomar  as  devidas 
providências quanto ao Registro “on line” no SISTEC – Sistema de Informação 
e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica  para o referido curso.

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do ato de renovação do reconhecimento;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                        Curitiba, 16 de  setembro   de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB 
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